
Súmula Vinculante 24

Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do
lançamento definitivo do tributo.

Precedente Representativo

"Ementa: I. Crime material contra a ordem tributária (L. 8137/90, art. 1º): lançamento do tributo pendente de decisão
definitiva do processo administrativo: falta de justa causa para a ação penal, suspenso, porém, o curso da prescrição
enquanto obstada a sua propositura pela falta do lançamento definitivo. 1. Embora não condicionada a denúncia à
representação da autoridade fiscal (ADInMC 1571), falta justa causa para a ação penal pela prática do crime tipificado no art.
1º da L. 8137/90 - que é material ou de resultado -, enquanto não haja decisão definitiva do processo administrativo de
lançamento, quer se considere o lançamento definitivo uma condição objetiva de punibilidade ou um elemento normativo de
tipo. 2. Por outro lado, admitida por lei a extinção da punibilidade do crime pela satisfação do tributo devido, antes do
recebimento da denúncia (L. 9249/95, art. 34), princípios e garantias constitucionais eminentes não permitem que, pela
antecipada propositura da ação penal, se subtraia do cidadão os meios que a lei mesma lhe propicia para questionar, perante
o Fisco, a exatidão do lançamento provisório, ao qual se devesse submeter para fugir ao estigma e às agruras de toda sorte
do processo criminal. (...)" (HC 81611, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, julgamento em 10.12.2003, DJ
de 13.5.2005)

"De modo que, sendo tributo elemento normativo do tipo penal, este só se configura quando se configure a existência de
tributo devido, ou, noutras palavras, a existência de obrigação jurídico-tributária exigível. No ordenamento jurídico brasileiro,
a definição desse elemento normativo do tipo não depende de juízo penal, porque, dispõe o Código Tributário, é competência
privativa da autoridade administrativa defini-lo. Ora - e aqui me parece o cerne da argumentação do eminente Relator -, não
tenho nenhuma dúvida de que só se caracteriza a existência de obrigação jurídico-tributária exigível, quando se dê, conforme
diz Sua Excelência, a chamada preclusão administrativa, ou, nos termos no Código Tributário, quando sobrevenha cunho
definitivo ao lançamento. (...) E isso significa e demonstra, a mim me parece que de maneira irrespondível, que o lançamento
tem natureza predominantemente constitutiva da obrigação exigível: sem o lançamento, não se tem obrigação tributária
exigível. (...) Retomando o raciocínio, o tipo penal só estará plenamente integrado e perfeito à data em que surge, no mundo
jurídico, tributo devido, ou obrigação tributária exigível. Antes disso, não está configurado o tipo penal, e, não o estando,
evidentemente não se pode instaurar por conta dele, à falta de justa causa, nenhuma ação penal." (HC 81611, Voto do
Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgamento em 10.12.2003, DJ de 13.5.2005)

Jurisprudência posterior ao enunciado

● Inviabilidade de instaurar persecução penal antes da constituição definitiva do crédito tributário 

"Ementa: (...) 1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal quanto à necessidade do exaurimento da via
administrativa para a validade da ação penal, instaurada para apurar infração aos incisos I a IV do art. 1º da Lei 8.137/1990.
Precedentes: HC 81.611, da relatoria do ministro Sepúlveda Pertence (Plenário); HC 84.423, da minha relatoria (Primeira
Turma). Jurisprudência que, de tão pacífica, deu origem à Súmula Vinculante 24 (...). 2. A denúncia ministerial pública foi
ajuizada antes do encerramento do procedimento administrativo fiscal. A configurar ausência de justa causa para a ação
penal. Vício processual que não é passível de convalidação. 3. Ordem concedida para trancar a ação penal." (HC 100333,
Relator Ministro Ayres Britto, Segunda Turma, julgamento em 21.6.2011, DJe de 19.10.2011)

"Em princípio, atesto que a decisão definitiva do processo administrativo consubstancia condição objetiva de punibilidade. Em
outras palavras, não se pode afirmar a existência, nem tampouco fixar o montante da obrigação tributária até que haja o
efeito preclusivo da decisão final administrativa. Vale ressaltar que, a partir do precedente firmado no HC 81.611/DF, firmou-
se nesta Corte jurisprudência no sentido de que o crime contra a ordem tributária (art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº
8.137/1990) somente se consuma com o lançamento definitivo. É que, em razão da pendência de recurso administrativo
perante as autoridades fazendárias, não se pode falar de crime.  Uma vez que essa atividade persecutória funda-se tão
somente na existência de suposto débito tributário, não é legítimo ao Estado instaurar processo penal cujo objeto coincida
com o de apuração tributária que ainda não foi finalizada na esfera administrativa." (HC 102477, Relator Ministro Gilmar
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Mendes, Segunda Turma, julgamento em 28.6.2011, DJe de 10.8.2011)
 
"Com efeito, revela-se juridicamente inviável a instauração de persecução penal, mesmo na fase investigatória, enquanto não
se concluir, perante órgão competente da administração tributária, o procedimento fiscal tendente a constituir, de modo
definitivo, o crédito tributário. Enquanto tal não ocorrer, como sucedeu neste caso, estar-se-á diante de comportamento
desvestido de tipicidade penal (RTJ 195/114), a evidenciar, portanto, a impossibilidade jurídica de se adotar, validamente,
contra o (suposto) devedor, qualquer ato de persecução penal, seja na fase pré-processual (inquérito policial), seja na fase
processual ("persecutio criminis in judicio"), pois - como se sabe - comportamentos atípicos (como na espécie) não
justificam, por razões óbvias, a utilização, pelo Estado, de medidas de repressão criminal." (Rcl 10644 MC, Relator Ministro
Celso de Mello, Decisão Monocrática, julgamento em 14.4.2011, DJe de 19.4.2011)
 
● Possibilidade de mitigar a súmula vinculante 24 ante peculiaridades do caso
 
"2. De início, cumpre registrar que em regra a Corte, no que tange às infrações contra a ordem tributária, exige que seja
realizado o lançamento definitivo do tributo antes de iniciada a persecução penal. Com efeito, os crimes contra a ordem
tributária pressupõem a prévia constituição definitiva do crédito na via dministrativa para fins de tipificação da conduta. A
jurisprudência pacífica desta Corte deu origem à Súmula Vinculante 24, a qual dispõe: 'Não se tipifica crime material contra a
ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo'. 3. O
Supremo Tribunal Federal, entretanto, tem decidido que a regra contida na referida súmula pode ser mitigada de acordo com
as peculiaridades do caso concreto, sendo possível dar início à persecução penal antes de encerrado o procedimento
administrativo, nos casos de embaraço à fiscalização tributária ou diante de indícios da prática de outros delitos, de natureza
não fiscal." (ARE 936653 AgR, Relator Ministro Roberto Barroso, Primeira Turma, julgamento em 24.5.2016, DJe de
14.6.2016)
 
"Crime tributário - Processo administrativo - Persecução Criminal - Necessidade. Caso a caso, é preciso perquirir a
necessidade de esgotamento do processo administrativo-fiscal para iniciar-se a persecução criminal. Vale notar que, no
tocante aos crimes tributários, a ordem jurídica constitucional não prevê a fase administrativa para ter-se a
judicialização. Crime tributário - Justa causa. Surge a configurar a existência de justa causa situação concreta em que o
Ministério Público haja atuado a partir de provocação da Receita Federal tendo em conta auto de infração relativa à
sonegação de informações tributárias a desaguarem em débito do contribuinte." (HC 108037, Relator Ministro Marco Aurélio,
Primeira Turma, julgamento em 29.11.2011, DJe de 1.2.2012)
 
"Ementa: (...) 1. A questão posta no presente writ diz respeito à possibilidade de instauração de inquérito policial para
apuração de crime contra a ordem tributária, antes do encerramento do procedimento administrativo-fiscal. 2. O tema
relacionado à necessidade do prévio encerramento do procedimento administrativo-fiscal para configuração dos crimes contra
a ordem tributária, previstos no art. 1º, da Lei n.º 8.137/90, já foi objeto de aceso debate perante esta Corte, sendo o
precedente mais conhecido o HC n.º 81.611 (Min. Sepúlveda Pertence, Pleno, julg. 10.12.2003). 3. A orientação que
prevaleceu foi exatamente a de considerar a necessidade do exaurimento do processo administrativo-fiscal para a
caracterização do crime contra a ordem tributária (...). 4. Entretanto, o caso concreto apresenta uma particularidade que
afasta a aplicação dos precedentes mencionados. 5. Diante da recusa da empresa em fornecer documentos indispensáveis à
fiscalização da Fazenda estadual, tornou-se necessária a instauração de inquérito policial para formalizar e instrumentalizar o
pedido de quebra do sigilo bancário, diligência imprescindível para a conclusão da fiscalização e, conseqüentemente, para a
apuração de eventual débito tributário. 6. Deste modo, entendo possível a instauração de inquérito policial para apuração de
crime contra a ordem tributária, antes do encerramento do processo administrativo-fiscal, quando for imprescindível para
viabilizar a fiscalização. (...)" (HC 95443, Relatora Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, julgamento em 2.2.2010, DJe de
19.2.2010)
 
● Aplicação da súmula vinculante 24 a fatos anteriores a sua edição

"1. Não prospera a tese do recorrente de que a observância do enunciado da Súmula Vinculante nº 24, no caso concreto,
importaria interpretação judicial mais gravosa da lei de regência. A Súmula Vinculante em questão é mera consolidação da
jurisprudência da Corte, que, há muito, tem entendido que 'a consumação do crime tipificado no art. 1º da Lei 8.137/90
somente se verifica com a constituição do crédito fiscal, começando a correr, a partir daí, a prescrição' (HC nº 85.051/MG,
Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 1º/7/05). 2. Pretensão de afastar o consolidado entendimento
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal para fazer prevalecer a consumação da prescrição, que, à luz do entendimento
suso mencionado, não se efetivou, pois, entre os marcos interruptivos (CP, art. 117) verificados, não transcorreu prazo
superior a oito (8) anos, lapso temporal necessário a sua consumação (CP, art. 109, inciso IV), considerando-se a pena
concretamente aplicada. 3. Recurso ao qual se nega provimento.)." (RHC 122774, Relator Ministro Dias Toffoli, Primeira
Turma, julgamento em 19.5.2015, DJe de 11.6.2015)

● Instauração de inquérito policial para apurar outros crimes além do previsto no art. 1º da Lei 8.137/1990 
 
"Da mesma forma, não merece prosperar a alegação de ilegitimidade da persecução penal por ausência de constituição
definitiva do crédito tributário. De fato, a orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a persecução criminal
nas infrações contra a ordem tributária exige a prévia constituição do crédito definitivo. (...) No caso, entretanto, a medida de
busca e apreensão decretada não se restringia à investigação de crimes tributários, abarcando também infrações contra as
relações de consumo e contra a ordem econômica. (...) Portanto, não se podendo afastar de plano a hipótese de prática de
outros delitos não dependentes de processo administrativo - já que demandaria o revolvimento de fatos e provas - não há
falar em nulidade da medida restritiva. É que, ainda que abstraídos os fatos objeto do administrativo fiscal, o inquérito e a
medida seriam juridicamente possíveis." (HC 107362, Relator Ministro Teori Zavascki, Segunda Turma, julgamento em
10.2.2015, DJe de 2.3.2015)
 
"(...) Não se podendo afastar de plano a hipótese de ocorrência de outros crimes não dependentes de processo
administrativo - em outras palavras, se a abertura do inquérito não está fundada apenas na existência de indícios de delitos
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tributários materiais - não há falar em falta de justa causa para a sua instauração. (...)". (HC 95443, Voto do Ministro Cezar
Peluso, Segunda Turma, julgamento em 2.2.2010, DJe de 19.2.2010)
 
● Prescrição e lançamento definitivo do crédito tributário
 
"Segundo a Súmula Vinculante 24, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional, nos delitos do art. 1º, I a IV, da
Lei 8.137/1990, é a data do lançamento definitivo do crédito tributário. No presente caso, não há que se falar em prescrição
retroativa, uma vez que não transcorreu o decurso de 04 (quatro) anos entre a constituição definitiva do crédito e o
recebimento da denúncia, ou entre os demais marcos interruptivos. É antiga a jurisprudência desta Corte no sentido de que
os crimes definidos no art. 1º da Lei 8.137/1990 são materiais e somente se consumam com o lançamento definitivo do
crédito. Por consequência, não há que falar-se em prescrição, que somente se iniciará com a consumação do delito, nos
termos do art. 111, I, do Código Penal. (...)" (ARE 649120, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Decisão Monocrática,
julgamento em 28.5.2012, DJe de 1.6.2012)
 
"Com efeito, considerado o lançamento definitivo do tributo como elemento típico do delito, verifico que o posicionamento
adotado pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região converge para o entendimento assentado por esta Suprema Corte, no
sentido de que, "até o momento da consumação delitiva, sequer é de se cogitar da contagem do prazo prescricional" (...)".
(Rcl 13220, Relatora Ministra Rosa Weber, Decisão Monocrática, julgamento em 27.2.2012, DJe de 5.3.2012)
 
"Ementa: (...) 4. Mais: considerada a constituição definitiva do débito tributário como elemento típico do delito, não é
possível aderir, automaticamente, à proposição defensiva da extinção da punibilidade pela prescrição. É que, até o momento
da consumação delitiva, sequer é de se cogitar da contagem do prazo prescricional, nos termos do inciso I do art. 111 do
Código Penal." (HC 105115 AgR, Relator Ministro Ayres Britto, Segunda Turma, julgamento em 23.11.2010, DJe de
11.2.2011)
 
● Súmula Vinculante 24 e crime de descaminho
 
"Ementa: (...) 2. Quanto aos delitos tributários materiais, esta nossa Corte dá pela necessidade do lançamento definitivo do
tributo devido, como condição de caracterização do crime. Tal direção interpretativa está assentada na idéia-força de que,
para a consumação dos crimes tributários descritos nos cinco incisos do art. 1º da Lei 8.137/1990, é imprescindível a
ocorrência do resultado supressão ou redução de tributo. Resultado aferido, tão-somente, após a constituição definitiva do
crédito tributário (Súmula Vinculante 24). 3. Por outra volta, a consumação do delito de descaminho e a posterior abertura de
processo-crime não estão a depender da constituição administrativa do débito fiscal. Primeiro, porque o delito de descaminho
é rigorosamente formal, de modo a prescindir da ocorrência do resultado naturalístico. Segundo, porque a conduta
materializadora desse crime é 'iludir' o Estado quanto ao pagamento do imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo
consumo de mercadoria. E iludir não significa outra coisa senão fraudar, burlar, escamotear. Condutas, essas, minuciosamente
narradas na inicial acusatória." (HC 99740, Relator Ministro Ayres Britto, Segunda Turma, julgamento em 23.11.2010, DJe de
1.2.2011)
 
● Súmula Vinculante 24 e crime de sonegação de contribuição previdenciária
 
"Passo, então, a analisar a segunda questão posta. Em síntese: a necessidade ou não da constituição do crédito tributário,
como condição objetiva de punibilidade, na hipótese de ação penal que tem como objeto o crime de sonegação de
contribuição previdenciária, previsto no art. 337-A do Código Penal: (...). E, de fato, não consigo encontrar justificativa
razoável para sustentar tratamento distinto ao tipo previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90 e àquele previsto no art. 337-A do
Código Penal. No que tange aos crimes tributários previstos nos incisos I a IV do art. 1º da Lei nº 8.137/1990, a necessidade
de lançamento de crédito tributário para configuração típica desses delitos já é matéria pacificada, de tal modo que este
Supremo Tribunal Federal editou o Enunciado nº 24 de sua Súmula Vinculante, que assim dispõe: (...). O norte precípuo
desse enunciado é o fato de que, enquanto não constituído o crédito tributário, sequer é possível afirmar que este é devido.
(...) O único argumento delineado pelo Ministério Público a ir de encontro à aplicabilidade desse enunciado ao presente caso
consiste no fato de a Justiça do Trabalho ter competência para reconhecer créditos de contribuições sociais, o que
demonstraria a prescindibilidade do lançamento definitivo de crédito previdenciário por parte da Administração Pública para
configuração típica do crime. Ora, ocorre que esse argumento parte de premissa equivocada. A questão reside em saber se o
crédito é ou não devido, e não em averiguar quem deve ou pode averiguar sua exigibilidade. (...) De fato, o Enunciado nº 24
da Súmula Vinculante desta Suprema Corte não é de aplicabilidade obrigatória à hipótese em tela, uma vez que não versa
expressamente sobre o art. 337-A do Código Penal. Contudo, desde o julgamento do Recurso Extraordinário 146.733/SP, de
relatoria do Ministro Moreira Alves, esta Corte tem reiteradamente considerado, em seus julgados, que as contribuições
devidas à Previdência Social possuem natureza tributária (...). Assim, a sistemática de imputação penal por crimes de
sonegação contra a Previdência Social deve se sujeitar à mesma lógica aplicada àqueles contra a ordem tributária em sentido
estrito." (Inq 3102, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgamento em 25.4.2013, DJe de 19.9.2013)
 
● Crime contra a administração tributária e afastamento da Súmula Vinculante 24 
 
"Ocorre que, na hipótese dos autos, tenho para mim que não há que se falar na aplicação da jurisprudência firmada por esta
Corte por ocasião do julgamento do HC 81.611/DF (...). É que o presente caso não versa, propriamente, sonegação de
tributos, mas, sim, crimes supostamente praticados por servidores públicos em detrimento da administração tributária. Anoto
que o procedimento investigatório foi instaurado pelo Parquet com o escopo de apurar o envolvimento de servidores públicos
da Receita estadual na prática de atos criminosos, ora solicitando ou recebendo vantagem indevida para deixar de lançar
tributo, ora alterando ou falsificando nota fiscal, de modo a simular crédito tributário. (...) No intuito de elucidar a
excepcionalidade do caso, transcrevo trecho da manifestação do Ministério Público do Estado de Minas Gerais: 'A hipótese
dos autos não foge à regra, mas exige análise própria. Não se está tratando daquelas hipóteses em que o tributo é lançado e
simplesmente o contribuinte desconsidera a sua obrigação tributária, aferindo-se facilmente o valor do débito fiscal. Os
agentes engendraram uma união que, numa de suas formas de agir, simplesmente permitia a passagem de caminhões sem a
submissão do dever de fiscalizar. Ora, esse modo de agir não permite o cálculo preciso do valor que se deixou de arrecadar,
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simplesmente porque sequer lançado restou o tributo. O instrumento de fraude não possibilitou ao Fisco conhecer da
existência do fato gerador, como era o costume dos agentes. Assim, nessas circunstâncias, salvo as situações concretas em
que a Fiscalização interceptou caminhões sem a devida fiscalização, ficou prejudicada a identificação dos valores, mas
comprovado que não foram recolhidos. (...)' Com efeito, nos termos do que destacado pelo Ministério Público do Estado de
Minas Gerais, a presente controvérsia não trata daquelas hipóteses ordinárias em que o contribuinte, mediante as condutas-
meios descritas no artigo 1º da Lei nº 8.137/90, simplesmente suprime ou reduz tributo. Na espécie, há notícia de que os
denunciados, dentre eles fiscais da Receita estadual, simplesmente ignorando o seu dever de agir, em conluio com policiais
militares, advogados e um empresário, conceberam uma união que visava a possibilitar a passagem de caminhões sem que
se procedesse à devida fiscalização, o que sequer permitia o lançamento do tributo. Nesse diapasão, sob todo o ângulo que
se olhe, mormente diante do acervo documental acostado, plenamente razoável a instauração da persecução penal." (HC
84965, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgamento em 13.12.2011, DJe de 11.4.2012)
 
● Constituição de crédito tributário e extradição
 
"Ementa: Extradição República Federal da Alemanha. Promessa de Reciprocidade. Atendimento dos Requisitos formais. Dupla
tipicidade e punibilidade. Crime contra a ordem tributária. Sonegação fiscal. Inexigibilidade de comprovação da constituição
do crédito tributário para concessão do pedido extradicional. Inexistência de prescrição em ambos os ordenamentos jurídicos.
Extraditando cumpre pena por crime praticado no Brasil. Aplicação do art. 89 do Estatuto do Estrangeiro. Extradição
deferida." (Ext 1222, Relator Ministro Teori Zavascki, Segunda Turma, julgamento em 20.8.2013, DJe de 3.9.2013)
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